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Plano é condenado por vetar internagéo em periodo de
caréncia

20/09/2022

Mesmo durante o prazo de caréncia do plano de salide, o paciente deve ser prontamente atendido quando uma intervencéo
médico-hospitalar de emergéncia for necessaria. Com esse entendimento, ajuiza Licia Cristina Ferraz Ribeiro de Oliveira,
da 12 Vara Civel de Sao José de Ribamar (MA), condenou um plano de salde, junto com um hospital, a pagar R$ 5 mil
em indenizagdo por ndo ter autorizado ainternagdo de umacrianga.

Reproducéo

Reproducgop) ano de salide justificou que a caréncia contratual ndo foi cumprida

A internacdo solicitada por um médico foi negada com ajustificativa de ndo cumprimento da caréncia contratual. Dessa
forma, o pai da crianca precisou custear parte das despesas médicas e, como ndo poderia arcar com 0s custos da
internagdo, precisou solicitar alta hospitalar.

Na decisdo, a magistrada destacou que "tratava-se de situacao de emergéncia médica, caso que aL el 9.656/98 estabel ece
prazo maximo de caréncia de 24h (vinte e quatro horas)".

Assim, ajuiza analisou que, "mesmo durante o prazo de caréncia do plano de salde contratado, existindo a necessidade de
uma intervencdo médico-hospitalar de emergéncia, o paciente deve ser prontamente atendido, objetivando, assim, a
preservacao da suavida, 6rgdos e fungdes'.

Ainda segundo Oliveira, "neste caso, ndo procede a alegacdo do plano quanto a situacéo de salide do autor ndo ser
emergencial. A avaliacdo médica ndo pode ser suplantada pelo entendimento do plano de salde, visto que aquele
profissional € o gabaritado para constatar o estado de salide do autor, devendo ser levada em conta seu parecer
profissional”.

Dessa forma, a magistrada argumentou que é "evidente a conduta ilicita dos requeridos ao negarem ainternagéo, de
emergéncia, ao autor, bem como restou ilicita a cobranca das despesas médicas'. Ela ainda destacou que "é evidente que a
negativa de atendimento em situacdo emergencial configura dano moral, pois o requerente se viu obrigado a abandonar o
hospital por ndo ter condicdes de arcar com 0s custos dainternacdo”.

Clique aqui paraler a decisdo

Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2022-set-20/plano-condenado-vetar-internacao-periodo-carencial

Pagina 1 20/09/2022

Copyright © 2026 Consultor Juridico


https://cdn-conjur.s3.amazonaws.com/uploads/2022/09/decisao-plano-saude-carencia.pdf

